
PREFEITURÂ ;UNICIPAT DE JUÂZEIRO

ESTADO DÂ BAHIA

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9. 099/2024
pRocEsso ADMTNISTRATIVO Ns. 362/2023
INEXIGIBILIDADE N9 T77 I2O2I

EMENTA: CONTRATO QUE CELEBRA O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO/BA

E A EMPRESA HIGOR FERNANDE5 CASTRO.ME, CNPJ

49.139.250/0001-04.

PELO PRESENTE INSTRUMENTO, O MUNICíPIO DE .IUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, PESSOA JURÍDICA DE

DIREITO PÚBLICO INTERNO, COM SEDE NA RIA 15 DE JULHO N9. 32, CENTRO - JUAZEIRO/BA, INSCRITO NO

CNPJ N9. 13.915.63210001-27, POR MEIO DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E ESPORTE, NESTE ATO

REPRESENTADo PELo SEU SECRETÁRIO ROGÉRIO RÊGO BRAZ, BRASILEIRO, INSCRITO NO CPF SOB O N,9

434,002.485.68, DORAVANTE DESIGNADA CONTRATANTE, E A EMPRESA HIGOR FERNANDES CASTRO.ME,

pESSoA JURíDtcA DE DtREtro pRtvADo, NoME DE FANTASTA BANDA SENEGAL, coM sEDE À Rua rlontaruo

losÉ on srLVA, Ne 180, sANTo ntlrÔruto, cEP 48.903-105, NA cIDADE DE JUAZEIRo- BA, lNScRlrA No

cNpJ/MF SOB O Ne 49.139.250/0001-04, DORAVANTE DENOMINADA CONTRATADO, TENDO EM VISTA A

RnrrrrcaçÃo DE tNExtGtBtLtDADE Ne L77lzoz3, REsoLVEM cELEBRAR o PREsENTE coNTRATo QUE sERÁ

REGtDo pELAS Dtsrosrçôrs ol ler a.666/93, pELAS ctÁusuus r coruotçÔrs srcutrurrs E DEMAIS NoRMAS

pERT;NENTES, MEDIANTE AS SEGUINTES CúUSUUS E COND!çÕES, AS QUAIS ACEITAM, RATIFICAM E

OUTORGAM,

cúusuu pntrvt EIRA - DO FUNDAMENTO tEGAL

1.1. o PRESENTE TNSTRUMENTo É crrEanaoo coM FUNDAMENTo No ARTtGo 25, tNclso lll, DA LEI FEDERAL

Ne 8.666/93, E pRocESSo DE tNExtGtBtLIDADE DE LlclrAçÃo Ne fi712023.

ctÁusuLa sreuruoa - oglrro

2.1. cREDENctAMENTo DE cANToRES E BANDAS LocArs (MUNrcÍpro DE JUAzEtRo) PARA APRESENTAçÔES EM

EVENTos DA pREFEtTuRA MUNlctpAL DE JUAZE|Ro arRlvÉs DA SECRETARIA DE CULTURA, TURlsMo E

ESPoRTES QUE TEM coMo oB.JETIVoS: SELECIONAR ATRAçÕES MUSICAIS PARA APRESENTAÇÃO NO

cARNAVAL DE JUAZEIRo ruo prRÍooo DE 25 A 28 DE JANEIRo DE 2024.

crÁusuu rrncetna - JUSTIFICATIVA DA CoNTRATAcÃo

3.1 JUAZETRO É UMA CTDADE HISTORICAMENTE CARNAVALESCA, DURANTE OS ANOS 50, 60,70,80 E 90 O

CARNAVAL DE JUAZEIRO ERA MAISLIMITADO AOS CLUBES SOCIAIS DA APOLLO JUAZEIRENSE, SOCIEDADE 28 DE

5ETEMBRo, soctEDADE aRrírtces CLUBE Dos cAçADoREs EMArs RECENTE Ao sÃo FRANclsco couNTRY

cLUB coM sEUs BAItEs CARNAVALESCoS DIURNoS E O TRADICIONAL BAILE DO HAVAÍ. VNS NADÉCADA DE 60

o tRro rrÉtRtco cHEGou Aos CARNAVAIs DE JUAzEtRo erRnvÉs oo cnNToR E coMPoslroR EDÉslo sANTos

euE tMpRovtsouEM uM cAMtNHÃo o pRtMEtRo tRto rLÉtntco DE JUAzElRo. JUAZEIRo SEMPRE TEVE

vocAçÃo rann RrnrtzaçÃo DE GRANDES FESTAS E oCARNAVAL SEMPRE Fol nereRÊructa PELA suA

DtvERstDADE cuLTURAt. raz-sr llrcrssÁRro A REALTzAçÃo Do CARNAVAL cULTURAL DA RUA DA28 DE

SETEMBRo No MESMo pTRíooo Do CARNAVAL oFICIAL DE JUAZEIRO SENDO PORTANTO O MOMENTO DER
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PREF€IÍURA MUNIC!PAI. DE,'UAZEIRO

ESÍADO OA BAHIA

pRtORtZAR A D|VERS|DADE, AREV|TALIZAçÃO DOS FAZERES E SABERES LOCAIS E REGIONAIS TENDO O

INcENTIVo Do PoDER PÚBLIco. DENTRO DO CARNAVAL CULTURAL DEVE-SEVALO RIZAR CANTORES E BANDAS

LocAIs ATRAVÉS DE CREDENCIAMENTO OBEDECENDO PROPOSTAS E VALORES DETERMINADAS POR

PO RTARIAM U NICIPAL DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E ESPORTES.

CLÁUSULA OUARTA - PRAZO DE VIGÊNCIA

4.1. o pREsENTE TNSTRUMENTo É crLraRaoo poR pRAzo DETERMTNADo, cou vtcÊructa Do coNTRATo

SERÁ DE 04 (QUATRO) MESES CONTADOS A PARTIR DA DATA DE SUA ASSINATURA.

4.2. A pRoRRocAçÃo Do coNTRATo soMENTE ocoRRERÁ sE HouvER TNTERESsE oa eovttttstRaçÃo,
DESDE QUE OS SERVTçOS TENHAM S|DO REGULARMENTE PRESTADOS, COM PREçOS COVparÍVetS Oe

MERcADo E sEJA coMpRovADo euE A coNTRamon verurÉu AS coNDrçôEs tNtctAts DE HABILITAçÂo.

4.3. A coNTRATADA NÃo rEM DtREtro suBJETlvo À enonnocnçÃo coNTRATUAL

cúusuueUINTA-PRAZOETOCAL ENTREGA

5.1 os sERVIÇos DEVERÃo sER EXEcurADos DURANTE o pERÍoDo Dos FESTEJoS CARNAVALESCoS DE 2s A

28 DE JANETRo EM TRlos ELÉTRtcos QUE raRÃo o PERCURSo AVENIDA ADoLFo VIANA/ oRLA.

cr-Áusuu seXTA - VALOR

61ovALoRGLoBALDoPRESENTEINSTRUMENToÉDERs8'ooo'oo(olroMltREAIs)'QUEcoRRESPoNDEÀ
RrvuueReçÃo DEVIDA pELo ruururcípro À coI\TRATADA PELA ExEcuÇÃo Do oBJETo DEsrE coNTRATo.

6.2 No vALoR Actvn rsrÃo tr.tcLuÍoes lools As DEspESAS oRDtruÁRns otRrras e INDIRETAS DEcoRRENTES

DA ExEcuçÃo Do oBtETo, tNcLUStvE TRrBUTos, ENcARGos soctAts, TRABALHIsTAs, PREVIDE r'tctÁntos,

FlscAts E coMERctAts tNctDENTES, TAxA DE ADMTNTsTRAçÂo E ourRos rurcessÁRtosao cUMPRIMENTo

TNTEGRAL DO OBJET9 DA coNTRATAçÃo E CONSTITUIRÃO, ASSIM, A ÚNICA REMUNERAçÃO otvton À

CONTRATADA.

clÁusuu serrue - LEI ANTIBAIXARIA

A LEt Ne 2.707l2orz, orsrôr soBRE A pRorBrçÃo DE os ARTTsTAS coNTRATADos coM REcuRSo pÚartcos

oo rvur,rrcÍpro Ao ExEcuTAREM suas rraúsrcns, DANÇAS ou CoREoGRAFIAS INCENTIvEM a vtoLÊructa

CONTRA AS MULHERES, CONTENHAM varutres14çÕrS DE HOMOFOBIA oU DISCRIMINAçÃO RACIAL.

O PREFE|TO MUNtCtpAt DE JUAZE|RO, ESTADO DA BAHIA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÔES LEGAIS, NA

ç9NFORM;DADE DO ART. 61, tNc. tV, DA LEI ORGÂN1çA DO MUNICíPIO, FAçO sABER QUE A CÂMARA

MUNICIPAL DECRETA E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

ART. 1e. É veoaoo euE ARTtsrAs coNTRATADoS coM REcuRso púsLtcos oo wuttttcÍpto ao

EXECUTAREM suns rr,1ústCnS, DANçAS OU coREOGRAFIAS INcENTIVEM A VIOLÊNclA CONTRA AS MULHERES,
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PRODUTO

.000,00

ITEM

01 BANDA TRIO 01

qTD. VALOR UNITÁRIO U.M TOTAT

UND 8.000,00



PRÉTEITURA MUNICIPAT DÉ JUAZEINO

ESTADO OA 8A}IIA

CONTENHAM MANIFESTAçÔES DE HOMOFOBIAOU OISCRIMINAçÃO RACIAL.

ART.2e. sERÁ INcLUSo NOS CONTRATOS CLÁUSULA PARA O CUMPRIMENTO DO qUE TRATA E5TA

LEI,

PARÁGRAFO ÚNICO, NA HIPÓTESE OE DESCUMPRIMENTO POR PARTE DO CONTRATADO, ESTE

FICARÁ SUJEITo AO PAGAMENÍO DE MULTA NO VALOR EqUIVALENTE A 50% (CINQUENTA POR CENTO) DO

VALOR DO CONTRATO,

ART, 3r. O poDER ExEcUTtVO poDERÁ REGULAMENTAR A PRESENTE LEl, ESTABELECENDo, NA

OeORTUNIDA9E, O óRGÃO DIRETAMENTE RESPONSÁVEL PELO SEU CUMPRIMENTO, BEM ASSIM A

DEslNAçÃo Do vALoR REsULTANTE DA ApLtcAçÃo DA MULTA PREVISTA NO PARÁG RAF0 ÚNlco Do ART.

ART,49. ESTA LEI ENTRA EM VIçOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃQ'

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, EM 25 DE SETEMBRO DE2OT7 '

,W,

cúusur-e orav^ - ooT^cÃo qngAMrn{rÁntn

8.1 AS DESPESAS DERIVADAS DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DA SEGUINTE

ônÇauErurÁntn r or cnÉottgs ADlcloNAls ESpe CÍptCoS, SE NECESSÁRlO, PREVISTOS

onçaurntÁnn oo PoDER ExEcurlvo:

DOTAçÃO

NA VERBA

oRcÃo: oz

UNIDADE:1919.

PROJ,/ATIV: 2057.

ELEMENTO:33.90.39

FONTE DE RECURSo: 7500 I 7776

8.2 No(s) rxencÍcto(s) SEGUINTE(5), çORRERÃO À Corura DOS RECURSOs pnÓpRtOs prRl arrruorR Às

DEspEsAs DA MESMA NATUREZA, iu.;i erocnçlo seRÁ rEtre No tNÍcto DE cADA ExERcÍclo FlNANcElRo.

cLÁusuu rrrorrtê- po pacôMrntro

9.1. DESDE QUE A(S) FATURA(S) E5TEJA(M) EM cONFORMIDADE cOM O CONTRaTO, O ruUrutCÍpto, erEruaRÁ

o pAGAMENTO EM ATE 60 (SESSENTA) DIAS APOS A APRESENTAçÃO, COM CRÉDITO NA C9NTA CORRENTE EM

NOME oA CONTRATADA, INDICADA POR ESCRITO NA NOTA FISCAL, CONSIDERAN-DO-SE, PORÉM, QUE NÃO

sinÀ aãr,la cóaRANçA BANCÁR;A t ruÃO stnÁ EFETUAD9 o PAGAMENTq DE rÍruLos DEscoNrADos ou

ATRAVÉS DE COBRANÇA EM BANCO, BEM COMO OS qUE FOREM NEGOCIADOS COM TERCEIROS'

8.2, euANoo Do pAGAMENTq,'iEnÁ ErErunoa A RETENçÃo TRIBUTÁRIA PREVIsTA NA LEGISLAçÃo

APLICÁVEL.

cr4qsuLA pEçlrylA- qA§ gBRIGAçÕEs DA CoI§TRATAPA

s.r. arÉv DAS OBRTGAçÔES AVENçADAS NESTE INSTRUMENTO, A CONTRATADA OBRIGA-SE A:

s.z.EXECUTAR OS SERVTçOS DE ACORDO COM AS ESPECIFICAçÕES E CONDIçÔES PROPOSTAS NO PLANO DE

TRABALHO.PROGRAMAçÃO DASAçÕES, ANEXO A ESTE TERMO;

5.3.É VEDADA A sUBCONTRATAçÃO,
3
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5.6 A CONTRATADA SE RESPONSABILIZA PELOS VALORES REFERENTES AOS DIREITOS AUTORAIS REFERENTE AS

MUSICAS CANTADAS NO SHOW QUE É OBJETO DESSE CONTRATO.

CúUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS OBR DO MUNICíPIO

11.1. CONSTTTUEM DTRETTOS E OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPlO:

11.2.PAGAR, NA FORMA AVENçADA, A IMPORTÂruCIN ESTIPULAOA NO CONTRATO;

11.3.F|SCAL|ZAR A EXECUçÃO DOS SERVIçOS E EXIGIR O FlEt CUMPRIMENTO DO AVENÇADO;

11.4,NOTIFICAR A CONTRATADA, A OCORRÊNCIA DE EVENTUAIS IMPERFEIçÔES NO CURSO DA EXECUçÃO DOS

SERVIÇOS, FIXANDO PRAZO PARA ASUA CORREçÃO;

11.5.DESIGNAR SERVIDOR PARA FISCALIZAçÂO DO CONTRATO.

CLÁUSULA DECI SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENT o E FrscAltzAcÃo

12.1. A GESTÃo E FtscALtzAçÃo Dos sERVrços sERÃo REALTZADAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE

SERVTçOS púBL;COS DA CONTRATANTE, PARA VERtFICAçÃO DO CUMPRIMENTO DAs cLÁUSULAS

coNTRATUAIS, coNFoRME DISPosTo No ART.67 DA 1EI8.666/93, E TERÃO PODERES PARAVERIFICAR E EXIGIR

O SEU FIEL CUMPRIMENTO, SENDO QUE SUA AUSÊNCIA OU EVENTUAL OMISSÃO NÃO EXIMIRÁA CONTRATADA

DOS COMPROIVlISSOS E OBRIGAçÕE5 ASSUMIDAS PERANTE A CONTRATANTE.

12.2. COMPETE À FISCALIZAçÃO, DENTRE OUTRAS ATRIBUIçÕES:

A) TRANSMITIR À CONTRATADA AS DETERMINAçÕES QUE JULGAR NECESSÁRIAS;

B) coMUNtcAR À coNTRATADA euAtseuER DEFErros ou TRREGULARTDADEs ENcoNTRADoS NA EXEcUçÃo

DESTE CONTRATO, ESTABELECENDO PRAZOS PARA QUE OS MESMOS SEJAM REGULARIZADOS;

c) oRDENAR A |MED|ATA RETTRADA DE sUAs DEPENDÊNC|AS DE EMPREGADoS À CoNTRATADA cuJA

PERMANÊNctA SEJA tNCoNVEN|ENTE, ou euE VENHA EMBARAçAR ou DTFTCULTAR A AÇÃo FlscALlzADoRA,

CoRRENDo PoR EXCLUSIVA coNTA DA CONTRATADA QUAISQUER ÔI.IUS OTCORRTNTES DAS LEIS

TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS, BEM COMO QUALqUER OUTRA QUE TAL FATO IMPONHA.

d) RECUSAR os SERVTçOS QUE NÃO TENHAM SIDO E1ECUTADOS DE ACORDO COM As CONDIçÕES

ESPECIFICADAS NESTE CONTRATO;

E) COMUNICAR À COruTNATEOA QUAISQUER DEFEITOS OU IRREGULARIDADES ENCONTRADOS NA EXEÇUÇÃO

4

5.3.É VEDADA A sUBCONTRATAçÃO;

5.4.EXECUTAR OS SERVIçOS OBEDECENDO AS LEGISLAçÕES PERTINENTES À MATÉRIA.

5.s. A RETENçÃO DE VALORES pELO MUNrcíprO, MOTTVADA PELA OCORRÊNCIA DAs HrPÓTESES PREVISTAS NAS

ALÍNEAS ANTERtoREs DEsrA cLÁusuLA, NÃo ISENTA A coNTRATADA DE coNTtNUAR ExEcuTANoo os
sERVIços PREVISToS NESTE INSTRUMENTO, E, EM CASO DE REGULARIZAçÃO DA OBRIGAçÃO PACTUADA NO

pRÉ-ctrADo Dtspostlvo coNTRATUAL, osvALoRES coRRESpoNDENTEs sERÃo LtBERADoS PELo MUNIcÍPlo,

SEM INCIDÊNCIA DE CUSTOS OU CORREçÃO MONETÁRIA.

M )_ --
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DOS SERVIÇOS, ESTABELECENDO PRAZOS PARA QUE OS MESMOS SEJAM REGULARIZADOS.

F) EXtGtR A SUBST|TUtçÃo, ou VETAR QUALQUER EMPREGADO DA CONTRATADA, NO INTERESSE DO SERVIçO,

POR INCAPACIDADE TÉCNICA, CONDUTA INCONVENIENTE OU, NOS CASOS EM QUE OS MESMOS NÃO ESTE.'AM

CUMPRINDO, CONVE NIENTEM ENTE, AS SUAS ATRIBUIçÕES.

G) A F|SCAL|ZAçÃO DO CONTRATO SERÁ EXERCTDA PELA SERVTDOR, EDVALDO DE SOUZA; CPF: 087.97s.605-

53, CARGO: ANALISTA DE GESTÃO CULTURAL.

12.3. A AçÃO OU OMISSÂO, TOTAL OU PARCIAL, DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATANTE, NÃO EXIMIRÁ À

CONTRATADA DE TOTAL RESPONSABILIDADE NA EXECUçÃO DO CONTRATO.

IMA TERCEIRA - V

13.1. É VEDADO À CONTRATADA:

A) CAUCIONAR OU UTILIZAR ESTE TERMO DE CONTRATO PARA QUALQUER OPERAçÃO FINANCEIRA;

B) INTERROMPER A EXECUçÃO DOS SERVIçOS SOB ALEGAçÃO DE INADIMPLEMENTO POR PARTE DA

CONTRATANTE, SALVO NOS CASOS PREVISTOS EM LEI.

CúUSULA DÉCIMA OU ARTA - ALTERACÕES

14.1. EVENTUATS ALTERAÇÔES CONTRATUATS REGER-SE-ÃO PELA DISCIPLINA DO ART.65 DA LEI Ne 8.666, DE

1993.

14.2. A CONTRATADA É OBRIGADA A ACEITAR, NAS MESMAS CONDIçÔES CONTRATUAIS, OS ACRÉSCIMOS OU

SUPRESSÕES QUE SE FIZEREM NECESSÁRIOS, ATÉ O LIMITE DE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) DO VALOR

INICIAL ATUALIZADO DO CONTRATO.

14.3. AS supREssôts Resulrnrurrs DE AcoRDo CELEBRADo ENTRE AS PARTES CoNTRATANTES PoDERÃo

EXCEDER O LtMITE DE 25% (VINTE E C|NCO pOR CENTO) DO VALOR rN rCrAL ATUALIZADO DO CONTRATO.

CLÁUSUtA D Écrrue ournm - oas p NALIDADES

1s.1. O DESCUMPRTMENTO PELA CONTRATADA DE QUALQUER DAS oBRIGAçÕES PREVISTAS NESTE

coNTRATo, SEM JUsTIFIcATIVA EXPRESSAMENTE AcEITA PELA CONTRATANTE, SUJEITARÁ A CONTRATADA A

ToDAs As sANÇôEs pREVtsrAS NA LEt FEDERAL Ne 8.666/93, sEM PREJUÍzo DA RESPoNSABILIDADE clvlL E

CRIMINAL, TAIS COMO:

t - ADVERTÊNCIA;

II - MULTA;

ilt - suspENsÂo DA pARTlctpAçÃo EM LrcrrAçÕEs DA CoNTRATANTE pELo PERíoDo DE ATÉ os (clNco)

ANOS;

tv - DECLARAÇÃo DE tNtDoNEtDADE PARA LrcrrAR ou CoNTRATAR coM A ADMINISTRAçÃo MUNICIPAL,

ENQUANTo PERDURAREM os MoTIVoS DETERMINANTES DA PUNIçÃO OU ATÉ QUE SEJA PROMOVIDA A

Ã
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REABILITAçÂO.

15.2. As MULTAS EVENTUALMENTE INCIDENTES SERÃO APLICADAS À CONTRATADA NOS SEGUINTES

PERCENTUAIS:

t - MULTA DE 10% (DEz poR cENTo) soBRE o vALoR MENSAL Do coNTRATo, PoR ocoRRÊNCIA, Nos cAsos

DE:

A) EXECUçÃO DOS SERV|çOS EM DESACORDO COM AS COND|çÔES E ESPECTFICAçÕES CONSTANTES NA

PROPOSTA;

B) RECUSA EM CORR|GtR OU SUBSTTTUTR QUALQUER SERVIçO REJEITADO, CARACTERIZANDO-sE A RECUSA,

cASo A coRREçÃo ou suBsTtrutçÃo NÃo sE EFETTVAR Nos 02 (Dors) DtAs QUE sE SEGUIREM À oarn on

COMUNICAÇÃO FORMAL DA REJEIçÃO, INDEPEN DENTEM ENTE DAS DEMAIS SANçÕES CABíVEI5;

C) DEIXAR DE ACATAR ORIENTAçÕES E PROCEDIMENTO PREVIAMENTE ESTABELECIDOS;

D) RETARDAR O ATENDIMENTO DE PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS OU RECLAMAçÔES;

E) DETXAR DE MANTER DURANTE TODA A EXECUçÃO DO CONTRATO, EM COMPATIBILIDADE cOM AS

oBRtGAçÕEs ASSUMTDAS, ToDAs As coND|çÕES DE HABTLTTAçÂo E QUALIFIcAçÃo EXIGIDAS No PRocEsso

ADMINISTRATIVO;

F) DESCUMpRTMENTO DAS OBRIGAçÕES E ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS, NO CAso DE NÃO

REGULARTZAçÃ9 No pRAzo DE ArÉ os (crNco) DrAs úre ts npós NortFtcAçÃo Do MUNIcÍPlo, E QUE NÃo

CULMINE EM RESCISÃO CONTRATUAL, SEM PREJUíZO DA APLICAçÃO DE OUTRAS SANçÕES.

il - MULTA DE s% (CTNCO POR CENTO) SOBRE O VALOR TOTAL DO CONTRATO NO CASO DE:

A) INEXECUçÃO PARCIAL DO AJUSTE;

B) ocoRRÊNCIA DE DANo Ao pATRtMôNto púBLrco, cAUsADo PoR AçÃo ou oMlssÃo DA CONTRATADA,

SEM PREJUÍZO DO DEVER DE REPARAR OS DANOS CAUSADOS;

C) APRESENTAçÃo DE DECLARAçÃO OU DOCUMENTAçÃO FALSA, COMPORTAMENTO |N|DÔNEO OU

REALIZAçÃO DE FRAUDE FISCAL;

D) TNFRAçÃo A euALquER clÁusuLA ou coNDtçÃo Do coNTRATo, NÃo EsPEclFlcADA NAs ourRAS

ALíNEAS DESTA clÁusun, E APLICADA EM DoBRo NA sUA REINCIDÊNCIA, IN DEPENDENTEM ENTE DAs DET/AIS

SANçÔES CABÍVEIS.

t1 - MULTA DE 10% (DEz poR cENTo) soBRE o vALoR TorAL Do coNTRATo NA HIPÓTESE DE INEXECUçÃO

TOTAL DO AJUSTE OU INFRAÇÃO(ÔES) QUE RESULTAR(EM) NA RESCISÃO DO CONTRATO.

15.3. AS PENALIDADES sÃo |NDEPENDENTES E A ApLrcAçÃo DE UMA MULTA NÃo EXCLUI A PosslBlLlDADE

DE ApLtcAçÃo DE ourRA pENAL|DADE, poDENDo sER ApLtcADAs À cor'trnnraoa IUNTAMENTE coM A DE

ADVERTÊNaIA, suspENsÃo rEMpoRÁRtA Do DlRErro DE pARTtctPAR DE LlclrAçÃo coM A ADMINISTRAçÃo

E/ou tMpEDtMENTo DE LtctTAR E CoNTRATAR coM o PoDER PÚBLlco E PoDERÃo sER DESCoNTADAS Do

PAGAMENTO A SER EFETUADO,

6
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15.4. AS MULTAS PREVISTAS NESTA CLÁUSULA NÃO TÊM CARÁTER COMPENSATÓRIO E O SEU PAGAMENTO

NÃO EXIMIRÁ A CONTRATADA DA RESPONSABILIDADE DE PERDAS E DANOS DECORRENTES DAS INFRAçÔES

COMETIDAS.

1s.s. DA APL|CAçÃO DAS MULTAS PREV|STAS NESTA CúUSULA DAS PENALIDADES, CABERÁ RECURSO NO

PRAZO DE 0s (CINCO) DIAS ÚTEIS, CONFORME O DISPOSTO NO ARTIGO 109, LETRA "F" DA LEI FEDERAL Ne 8.666

DE 21106/93.

15.6. sENDo NECESSÁRIo RECORRER AOS MEIOS ]UDICIAIS OU ADMINISTRATIVOS, RESPONDERÁ A

coNTRATADA pELo RESsARctMENTo TNTEGRAL DAs DEsPESAS, tNcLUSlvE HoNoRÁRlos ADVocATíclos.

crÁusu DÉCIMA SEXTA - DA EXECU cÃo Dos SERVICOS:

16.1. OS SERVIçOS SERÃO RECEBIDOS PROVISORIAMENTE NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, PELO(A)

RESPoNSÁVEL PELo AcoMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO, PARA EFEITO DE PO5TERIOR

VER|F|CAçÃO DE SUA CONFoRMTDADE COM AS ESPECIFICAçÔES CONSTANTES Do PROJETO BÁSICO/TERMO

DE REFERÊNCIA E PROPOSTA.

16.2. OS SERVTçOS PODERÃO SÊR REJEITADOS, NO TODO OU EM PARTE, QUANDO EM DESACORDO COM AS

ESpECtFTCAçÕES CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA PROPOSTA, DEVENDo SER

coRR;GtDoa/REFEtros/suBSTITUÍDos No pRAzo FtxADo pELo cEsroR E FlscAL Do coNTRATo, Às cusras

DA CONTRATADA, SEM PREJUÍZO DA APLICAçÃO DE PENALIDADES'

16.3. OS SERVIçOS SERÃO RECEBIDOS DEFINITIVAMENTE NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, CONTADOS DO

RECEBIMENTo pnovlsÓn|o, APÓS A VERIFIcAÇÃo DA QUALIDADE E QUANTIDADE DO SERVIÇO EXECUTADO,

COM A CONSEQUENTE ACEITAÇÃO MEDIANTE TERMO CIRCUNSTANCIADO.

16.4. NA HIPÓTESE DE A VERIFIcAçÃo A QUE sE REFERE O SUBITEM ANTERIOR NÃO SER PROCEDIDA DENTRO

Do PRAzo FIxADo, REPUTAR.SE-Á coMo REALIZADA, CONSUMANDO.SE O RECEBIMENTO DEFINITIVO NO DIA

DO ESGOTAMENTO DO PRAZO,

16.s. o REcEBIMENTo pRovlsóRto ou DEFrNrrvo Do oBJETo NÃo ExcLUI A REsPo NSABILIDADE DA

CoNTRATADA PELOS PREJUÍZOS RESULTANTES DA INCORRETA EXECUçÃO DO CONTRATO.

CLÁUSU LA OÉCIMA SETIMA. DOS OS DE RE sÃo coNT TUAL:

17.1. O pRESEI.ITE CONTRATO EXTINGUIR-SE-Á PELA IMPLEMENTAçÃO DO SEU TEMPO FINAL, COM O

INTEGRAL CUMpRtMENTo DAS OBRIGAçÕEs PACTUADAS, E, PODERÁ SER RESCINDIDO, PELO

DEscUMPRIMENTO DE QUALQUER CLÁUSULA OU OBRIGAçÕES PACTUADAS, E ESPECIALMENTE PELA

OCORRÊNCIA DAS HIPÓTEsES PREVISTAS NOS ARTIGOS 77 E78 DA IEI FEDERAL N9 8.666 DE 22 DE IUNHO DE

1993, COM AS CONSEQUÊNCIAS INDICADAS NO ART.80 DA MESMA LEl, CUJOS DISPOSITIVOS A CONTRATADA

DEcLARA REcoNHEcER, suBMETENDo-sE, tRREsTRITAM ENTE, A ToDAS As DETERMINAçÔrs esraaelrctoas.

17.2. OS CASO5 DE RESCISÃO CONTRATUAL SERÃO FORMALMENTE MOTIVADOS, A5SEGURANDO-SE À

CONTRATADA O DIREITO À PRÉVIA E AMPLA DEFESA.

17.3. A CONTRATADA RECONHECE OS DIREITOS DA CONTRATANTE EM CASO DE RESCISÃO ADMINISTRATIVA

PREVISTA NO ART. 77 DA LEI N9 8.666, DE 1993.
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17.4, O TERMO DE RESCISÃO, SEMPRE QUE POSSíVEL, SERÁ PRECEDIDO:

A) BALANçO DOS EVENTOS CONTRATUAIS JÁ CUMPRIDOS OU PARCIALMENTE CUMPRIDOS;

B) RELAÇÃO DOS PAGAMENTOS JÁ EFETUADOS E AINDA DEVIDOS;

C) INDENIZAçÔES E MULTAS.

CúUSU DÉcIMA OITAVA - DA LEGI APTICÁVEL À EXECU cÃo Do coN

18.1. A LEGTSLAçÃO APL|CÁVEL A ESTE CONTRATO É COMPOSTA PELA CONSTITUIçÃO FEDERAL DE 1988, LEI

FEDERAL N'8.666/93 - SENDO ESTA UTILIZADA PARA DIRIMIR OS CASOS OMISSO5 -, SU BSIDIARIAM ENTE,

ESPECIALIúENTE A DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO.

cúusuLA DÉctMA NONA. CASO UITO E FORCA MAIOR

19.1. As PARTES NÃo PoDERÃO SER RESPONSABILIZADAS PELO NÃO CUMPRIMENTO DE SUAS OBRIGAçÔES

SOB ESTE CONTRATO EM DEcORRÊNCIA DE CASOS FORTUITOS OU EVENTOS DE FORÇA MAIOR QUE IMPEçAM,

TEMpoRÁRtA ou DEFtNtIvAMENTE, o cuMpRtMENTo DE QUAISQUER DESSAS 0BRIGAçÕES, coNFoRME

DISPOSTO DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO.

19.2. A PARTE QUE PRETENDER sE VALER DA EXoNERAçÃO PREVISTA NESTA CLÁUSULA DEVERÁ INFORMAR A

ouTRA, DE IMED|ATo E poR EScRtTo, DA ocoRRÊNCIA Do cASo FoRTUITo oU EVENTo DE FoRçA MAloR,

INFORMANDO TAMBÉM O PRAZO ESTIMADO DE DURAÇÃO DO REFERIDO EVENTO'

CLÁU LA VIGÉ5I A.DASD SE GARANTIAS ANTICORRU pcÃo:

20.1. sE o CoNTRATANTE tDENTtFtcAR quE o coNTRATADo rENHA PARTICIPAçÃO EM PRÁT|CAS

CORRUpTAS, FRAUDULENTAS, CoERCITIVAS OU OBSTRUTIVAS, NA LICITAçÃO OU NA EXECUçÃO DO

CONTRATO, O CONTRATANTE PODERÁ, APÓS 14 (QUATORZE) DIAS DA NOTIFICAçÃO AO CONTRATADO'

CANCELAR O FORNECIMENT9 DE AcoRDO COM OS TERMOS DO CONTRATo, BEM COMo NAS DlSPOslçÕES

soBRE REsctsÃo, ApLtcANDo ESTA RESctsÃo coNFoRME os rERMos Dos suBlrENs oA REFERIDA cúusuLA.

20.1,1. PARA 05 EFEITOS DESTA CúUSULA:

A) "PRÁT|CAS DE CORRUPçÃO": OFERECER, DAR, RECEBER OU SOLICITAR, DIRETA OU INDIRETAMENTE,

qUALqUER VANTAGEM coM o oBJETIVo DE tNFLUENcIAR A AçÃo DE SERVIDOR PÚBLlco No PRocESSo DE

LICITAçÃO OU NA EXECUÇÃO DE CONTRATO;

B) ,pRÁTICA FRAUDULENTA": SlcNlFlCA QUALQUER ATO OU OMISSÃO DE FALSIFICAçÃO, INCLUSIVE

FALSTDADE tDEoLóGtcA, CONSCIENTE OU INCONSCIENTEM ENTE, QUE ENGANA OU TENTA ENGANAR, UM

tND;VÍDUO pARA OBTER BENEFíclO FINANCEIRO DE OUTRO DE QUALQgER ORDEM, OU COM INTENçÃO DE

EVITAR O CUVIPRIMENTO DE UMA OBRIGAçÃO;

c) "pRÁTtCA coLUStVA,,: stGNtFtcA uMA cOMBTNAçÃO erurne DUAS ou MAIS PARTES VISANDO ALCANçAR

uM FtM tNDEVtDO, tNCLUS|VE TNFLUENCIAR INDEVIDAMENTE A5 AçÔES DE TERCEIROS;

D) ,,pRÁTtCA COERCITIVA": SIGNIFICA PREJUDICAR OU CAUSAR DANOS, DIRETA OU INDIRETAMENTE A

QUALqUER PARTE INTERESSADA OU A SUA PROPRIEDADE PARA INFLUENCIAR DE MODO INCORRETO AS AçÔES

DE UMA PARTE;

E) "PRÁTICA OBSTRUTIVA,, :

(E.1) DELTBERADAMENTE DESTRUIR, FALSIFICAR, ALTERAR OU OCULTAR PROVAS EM INVESTIGAÇÕES OU FAZER

I
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DECLARAÇÔES FALSAS A INVESTIGADORES, COM O OBJETIVO DE IMPEDIR MATERIALMENTE UMA

INVE5TIGAçÃO DO ORGANISMO FINANCEIRO MULTILATERAL, SOBRE ALEGAçÔES DE UMA PRÁTICA DE

CoRRUPçÃO, FRAUDE, COERçÃO OU COLUSÃO; E/OU AMEAçAR, ASSEDIAR OU INTIMIDAR QUALQUER PARTE

PARA QUE ESTA NÃO REVELE QUALQUER FATO qUE SEJA DE SEU CONHECIMENTO EM RELAÇÃO A QUESTÔES

RELEVANTES PARA A INVESTIGAçÃO, OU PARA IMPEDIR QUE RECORRA À INVESTIGAçÃO OU A CONDUZA, OU;

(E.2) ATOS CUJA TNTENçÃO SEJA tMPED|R MATERIALMENTE O EXERCÍC|O DO DIREITO DE O ORGANISMO

FINANCEIRo MULTILATERAL PROMOVER INSPEÇÃO OU AUDITORIAS PREVISTO NO SUBITEM 5.1.1 E ABAIXO.

19.2. O MUNICíPIO REJEITARÁ OU RESCINDIRÁ O CONTRATO SE CONCLUIR QUE O LICITANTE INDICADO SE

ENVOLVEU, DE FORMA DIRETA OU POR MEIO DE UM AGENTE, EM PRÁTICA CORRUPTA, FRAUDULENTA,

COLUSIVA, COERCITIVA OU OBSTRUTIVA AO CONCORRER AO CONTRATO EM QUESTÃO;

20.3. SE ALGUM FUNCIoNÁRIO DO CONTRATADO TIVER ENVOLVIMENTO EM PRÁTICAS CORRUPTAS,

FRAUDULENTAS, COLUSTVAS, CoERCITIVAS OU OBSTRUTIVAS DURANTE A LICITAçÃO oU DURANTE A

EXECUçÃO DO CONTRATO ESSES pROFtSStONATS DEVEM SEB RETIRADOS DA EQUIPE IMEDIATAMENTE.

20.4. o coNTRATADo DEVERÁ PERMITIR, e TaRÁ seus SUBCONTRATADOS E SUBCONSULTORES PERMITIREM,

euE o MUNtcípto E/ou PESSoAS DESTGNADAS pELo MUNrcÍpro PossAM INSPECIoNAR o LocAL E ToDAs AS

coNTAS E REGtsrRos RELATrvos À ExEcuçÃo Do coNTRATo E A APRESENTAçÃo on pRoposrA, E TER As

coNTAS E REGtsrRos AUDtrADos poR AUDtToREs DEstGNADos prlo uur'ttcípto, sE o MESMo soLlclrAR.

20.5. o coNTRATADo E sEUS suBcoNTRATADos E suBCoNSULToRES DEVEM OBSERVAR coM ATENçÃo A

ClÁuSUL.a SOBRE 17.1.1, QUE PREVÊ, NOMEADAMENTE, QUE OS ATOS DESTINADOS A IMPEDIR

MATERTALMENTE o EXERcÍcto DE tNspEçÃo Do MUNtcÍpro E Do DlRElro DE EFETUAR AUDlroRlA PREVISTA

NEsrA suB-cúusuLA coNsITUEM uMA pRÁTtcA pRorBrDA E suJElrA A REsclsÃo Do coNTRATo, BEM

coMo A uMA DETERMTNAçÃo DE tNELEGtBtLtDADE, DE AcoRDo coM As NoRMAS LEGALMENTE APLIcÁvEls.

CLÁUSU LA VIGÉsIMA PRIMEIRA - DISPOSICÕES GE RAIS

21.1. A coNTRATANTE REsERvA-sE o DtREtTo DE susPENDER TEMPoRARIAMENTE A ExEcuçÃo DESTE

cór.rrneró, queNDo NEcESsÁRto poR coNVENrÊNcrA Dos sERVtços ou DA ADMINIsTRAçÃo, REsPElrADos

OS tIMITES LEGAIS E OS DIREITOS ASSEGURADOS À CONTRATADA.

21.2. A ADMTNTSTRAçÃO PÚBtlCA PODERÁ MOTIVADAMENTE ADOTAR PROVIDÊlCtAS aCaUlmoOnnS,

tNcLUstvE RETENDo o pAGAMENTo, coMo FoRMA DE PREVENIR A ocoRRÊNclA DE DAN0 DE DIFíclL ou

IMPOSSÍVEL REPARAçÃO.

21.3. ToDAS AS coMUNtcAçôEs RELATtvAs Ao pREsENTE coNTRATo sERÃo coNSIDERADAS coMo ACElrAs,

SE EFETUADAs poR EscRtTo, MEDTANTE pRoTocolo, coM ExcEçÃo FEITA ÀS ALTERAçÔES DAS coNDlçÕEs

CoNTRATUAIS, OS QUAIS REQUERERÃO ADITIVOS A SER REDIGIDO, PACTUADO ENTRE As PARTES E

DEVIDAMENTE PUBLICADO PELO CONTRATANTE.

21.4. A TOLERÂNC|A, POR QUALQUER DAS PARTES, QUANTO AO DESCUMPRIMENTO DAS cONDIçÔES AQUI

iiiirr,-oóÀ!, neánisErurenÁ MERA LtBERALIDADE, NÃo PoDENDo sER INVocADA coMo NovAçÃo

iorurnnruai oU RENúNcIA DE DlRElTos, QUE PoDERÂo sER ExERcloos PELA PARTE QUE sE SENTIR

PREJUDICADA, A QUALQUER TEMPO.
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22.1. DTANTE DO SURGTMENTO DA OBRIGAçÃO ATRAVÉs DO OFÍC|O Ne 53/2023/DE\O6-?E/SPRF-PE,

ENVtADo À pRrrrlruRa MUNtctpAL DE JUAZETRo-BA, oNDE ESTABELEcE euE NAS PRóxtMAS EDIÇÔES DE

EVENTOS COM TRIO TIÉTNICO, SE:NV IruCIUÍOAS CONDUTAS IMPEDITIVAS QUE COMPROMETAM A

SEGURANçA DE TODOS, FIRMADOS COM AS BANDAS E PRODUTORES:

22.1.2. SEGUE CONDUTAS:

a) DESRESPETTO ÀS TORVIS DO EVENTO E AO SEU CIRCUITO

b) pRotBtDA A sUBtDA DA RAMpA DE ACESSo Ao VIADUTo E À PoNTE PRESIDENTE DUTRA PoR TRioS

ELÉTRICOS COM BANDAS EM ATIVIDADE MUSICAL E SEGUIDO POR SEUS FOLIÕES.

C) A CONTRATADA NÃO DEVE INCITAR A SUBIDA DOS FOLIÔES NA PONTE.

22.2. NA HtpóTESE DE DESCUMPRTMENTO PoR PARTE Do CONTRATADO, ESTE FICARÁ SUJEITO AO

PAGAMENTO DE MULTA NO VALOR EQUIVALENTE A 50% (CINQUENTA POR CENTO) DO VALOR DO

CONTRATO.

CLÁUSULA VIGÉSI TERCEIRA . FORO

23.1, AS PARTES CONTRATANTES ELEGEM O FORO DA COMARCA DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, PARA

DtRtMlR EVENTUAIs coNTRovÉRstAs oRTuNDAS DEsrE coNTRATo, coM RENÚNclA EXPRESSA A QUALQUER

OUTRO, POR MAIS PRIVILEGIADO QUE SEJA.

E, POR ESTAREM ASSIM.JUSTAS E ACORDADAS, AS PARTES FIRMAM O PRESENTE CONTRATO EM 02(DUAs)VIAS

DE IGUAL TEOR E FORMA, JUNTAMENTE COM AS DUAS TESTEMUNHAS ABAIXO ASSINADAS, NOMEADAS E

tDENTtFICADAS, oBRtGANDO-SE PoR SEUS HERDEIROS oU SUCESSORES, A QUALQUER TíTULO.

JUAZEIRO-BA,23 DE JANEIRO DE 2024.

B RAZ

CONTRATANTE

OR FERNANDES CASTR

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

cPF /MF N.s

EH

CPF /MF N.e
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